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Estado de Mato Grosso 

LEI NR 2 780 ,de de novembro de 1 967 

Autoriza ao Poder ixecutivo 

contratar serviços com firmas 
lizada para pavimentação das 
Cuiabá, sem necessidade de 
eia pública. 
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ruas de 
• concorren 

~ Itõ@W~~ji]é.\Pl®:il M ]~,MÇ) fI~ lliJ~~@ ",!lJIri~${j) 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo autori 
zado a contratar serviços com firma especializada para p! 
vimentação das ruas de Cuiabá, sem necessidade de coucor 

• • renaiB publica .. 

Artigo 2g - Revogam-se as disposições em 
• contrario. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá,3 de novembro de 1 967, 
l46Q da Independência e 79R da República. 
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